ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

f, ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VIl do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei n°
422/2026, que "Dispbe sobre critérios para acesso a espagos, atividades e politicas
publicas destinadas as pessoas do sexo biolégico feminino, no &mbito da Administracéo
Publica do Estado de Santa Catarina, e da outras providéncias.", de autoria da
Deputada Ana Campagnolo, no Expediente em Sessao Plenéaria da 202 Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se o referido Projeto de Lei as
seguintes comissoes:

- Comisséao de Constituicdo e Justica; e
- Comissao de Trabalho, Administragéo e Servigo Publico.
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